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E D I T A L  
       José Mâncio Rosa Soeiro, Presidente da Assembleia Municipal de Vidigueira: 

     Torna Público  nos termos do n.º. 1, do art.º 91º. da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada 

pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia Municipal de Vidigueira reunida em Sessão 

Ordinária, no dia 30 de Setembro de 2011, deliberou o  seguinte: 

Período Antes da Ordem do Dia: 

 Aprovar, por maioria, a Moção “ Não desistimos da ligação ferroviária directa, Beja – Lisboa”. 

 Aprovar, por maioria, a Moção “Poder Local”. 

 Subscrever, por unanimidade, o documento enviado pela Assembleia Municipal de Beja – “Pela 

Defesa dos Comboios em Beja – Tomada de Posição”.  

 Aprovar, por unanimidade, a Moção “Em defesa de Alqueva”. 

 Período da Ordem do Dia: 

 Aprovar, por unanimidade, a proposta de Regulamento de Organização dos Serviços Municipais. 

 Aprovar, por maioria, a proposta de alteração do Mapa de Pessoal para 2011 para contrato de 

trabalho a tempo indeterminado.  

 Aprovar, por maioria, a proposta das taxas de 0,8% para os prédios rústicos, de 0,7% para os prédios 

urbanos, 0,4% para os prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI e 0,7% com majoração de 

30% de acordo com o nº.8 do artº.112º. a aplicar em 2012. 

 Aprovar, por unanimidade, a proposta de lançamento de derrama em 2012 nos termos do nº. 1 do 

artigo 14º. da Lei nº. 2/2007, de 15 de Janeiro – Lei das Finanças Locais e de criação de uma taxa 

reduzida de 0% nos termos do nº. 4. do artigo 14º. da Lei das Finanças Locais.  

 Aprovar, por unanimidade, a percentagem de 5% na participação variável do Município no IRS dos 

sujeitos passivos com domicílio fiscal na respectiva circunscrição territorial.  

 Aprovar, por unanimidade, a taxa de 0,25% de direitos de passagem (TMDP). 

 Aprovar, por maioria, a proposta do Memorando de Entendimento com a AGDA – Águas Públicas 

do Alentejo, no âmbito do Contrato de Gestão. 

 Aprovar, por unanimidade, a proposta de alteração ao Regulamento do Complexo Desportivo das 

Piscinas Municipais de Vidigueira. 

 Aprovar, por unanimidade, a proposta de Regulamento Municipal de Remoção e Recolha de 

Veículos da Via Pública. 

 Aprovar, por unanimidade, a proposta de Regulamento de Voluntariado de Apoio Social do 

Município de Vidigueira. 

 Aprovar, por unanimidade, a proposta de alteração ao Regulamento do Loteamento Urbano do Poço 

da Figueira em Vidigueira. 

 Aprovar, por unanimidade, a proposta de Regulamento de Alienação de Lotes de Terreno destinados 

a habitação no Loteamento do Poço da Figueira em Vidigueira. 

 Aprovar, por unanimidade, as minutas das deliberações. 

Para constar se passou o presente e outros de igual teor que serão afixados nos locais do costume e irão ter a 

devida publicidade.   

Vidigueira, 03 de Outubro de 2011. 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

josé mâncio rosa soeiro 


